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Estado de Mato ̂ íos^ do Sul
preeitura municipal de gloria de dourados

—  Aa AlmoiiÍA N6VGS ■ CEAD IRua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
Vísto

processo administrativo N° 098/2019
AVISO DE CONVITE N° 020/2019

»= MS r rr 3^«

dLriminadas no Anexo 1, parte integrante deste Ed.tal,
gXECUCÃO; direta.

TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

O^rmORmOBi^-1'l^dT^l^ro T20?9
roforh"atno're1intdatsessoria de ü
'à Rua Tancred; Neves, S/N, CEAD, neste
Comunica ainda, que anexo ao presente aviso, encontra-se
cópia fiei do Editai do Convite acima citado.

Glória de Dourados - MS, 04 de Dezembro de 2019.

AristGU Psfsira Nant©s
Prefeito Municipal

pmfyitara Mmicipá de
Gloria de Damados
CUPJ: 93.155.942/000147 ̂

PUBLICAÇÃO POR âFIXAÇI
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Estado de Mato Grosso do Sul

PREEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOU
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

OS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"" 098/2019

CARTA CONVITE N"" 020/2019

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - MS, por intermédio da Assessoria
de Compras e Licitação, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, na cidade de
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, pela presente convida Vossa
Senhoria a participar do presente certame licitatório, na modalidade CARTA
CONVITE, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", a qual será processada e julgada
de conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações e
legislação em vigor, e as cláusulas e condições deste convite.

DATA PARA RECEBIMENTO, ABERTURA E O JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS: 11 de Dezembro de 2019

HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura Municipal de Glória de Dourados - Sala de Assessoria de
Licitação

1 - DO OBJETO

1.1 - Constitui o objeto da presente licitação, a contratação de Empresa
especializada para fornecimento de uniformes a serem distribuídos a alunos da Rede
Municipal de Ensino deste Município, para o ano letivo de 2020, e, de acordo com
as especificações e quantidades discriminadas no Anexo I, parte integrante deste
Edital.

1.2 - Integram este Convite, independentemente de transcrição, os seguintes
anexos:

Anexo I - Formulário Padronizado de Proposta 01 (uma) via;
Anexo II - Declaração da inexistência de fatos superveniente;
Anexo III - Declaração nos termos de Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal;

• Anexo IV - Declaração de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
presente Convite;

• Anexo V - Minuta do Contrato.

2 - DO PREÇO

2.1 - Estima-se o valor do total do objeto desta licitação em R$ 85.375,07 (oitenta e
cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e sete centavos).

2.2 - Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos,
contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária a que sujeito.
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3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3 1 - AS despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão
.  . r^rramí^^ntaria:

o. I — Mb wwww

por conta da seguinte dotação orçamentaria.
DEgloriaprêfêítíjrã munícípãl DE

§|^|^§íÃl®inCÍPÃLDÊ"ÊDIJCÃÇA
02.05

lirnirtei^ão^das Ativ. da üerencia de Eduojçjl
Mat°ri^' Consumo
Gfistão do Salário Edjjça^

j-1

02.05.012.361.0017.2053
3 3.90.30.00
02.05.012.361.0015.2106
3.3.90.30.00

\Siiãrdê"CÕnsúm^

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar desta desde que sejam do ramo
as inscritas no Cadastro

4.2 - A concorrente poderá ser '®P''®®®"j®'^®„3"°umento^ 'ou particíiar
procurador munido de ^^jencjarnento (reconhecimento de firma),
(reconhecimento de firma), ou carta envelopes, a qual deverá conferir
apresentada até o início da ou desistir de recorrer,
poderes ao procurador ou cred P classificatória das propostas. A faltaUo na fase de habilitação, quanto na^ f^^^^ no torneio, mas a
ooncXrnão%odÍre'4'rcer, no ato da sessão, os direitos que dependam da
manifestação daquele representante.

4 3 - Não será permitido a participação de ™
empregados que sejam funcionários públicos deste Município.
4 4 _ A participação da licitante a este procedimento iioitatórío implicará em expressaconcoXdrásUdiçOes estabelecidas neste Convite.
5. da apresentação dos envelopes e da habilitação:
5.1- AS interessadas em participar do P'®®.®"'®
impreteriveimente no jt®'® 3 Documentos de Habilitação (Envelope n." 01),
02 envelopes lacrados contendo os ^ numeradas e

rubriS d^d^rci:—

OU denominação da licitante e os dizeres. ^
CMVFI OPE 01 - Dnr.UMENTACÃO DF HABILITAÇÃO
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Estado de Mato Grosso do SM .Tlns" "kmunicipal DE GLORIA DE DOURADOS ^
PRKEITURA p.

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
carta CONVITE N° 020/2019

i=M\/Fl nPE 02 - PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
CARTA CONVITE N° 020/2019

Identidade e Prova de titularidade da licitante.

5.3 - A Co.lssdo abdM eto o lu^^
de habilitação. Os nnembros da Co^'Ssa representante não

foou—dral" ?i:s.'o°dra^ertura dos envelopes de "Documentação- e
"Proposta".

5.4 - Nâo será aceita documentação enviada por fac-simile ou telex.
5.5 - se o licitante for à matriz da empresa, todos os documentos devem estar em
nome da matriz;

1 " 'ati" enteçto'■ de °VoLme7of"qurTer^prprr^naturS',TomprovadaS sejim emitidos somente em nome da matnz;
5.7 - Qd^'suer documento expréssamentrseí^tzr de vaidade,
ilidlrai J-tSoTo" eã (iessenta) dias contados da data de sua em.ssao;
5 8 AS certidões apresentadas via "INTERNET", serão tidas como suficientes à
perfeita comprovação da habilitação, desde que em vigência.
5 9 _ A Comissão Permanente de de^DourSos -^MS sempre que o
Fornecedores da Prefeitura Municipal exigido neste ato Convite; se o
licitante houver deixado de apr®senta , considerada habilitada caso
STa^pr rvanLTe ̂ fs^dição^ neste Convite.
® -géncias"oS^^^suspendendo-se o certame ate o seu julgamento.
5.1, _ com relação a documentação de reguiaridade^fe^^^rrSidoTnlsto que apresente alguma restrição (art. j-
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da Lei complementar Federal n-123/2006 de 14.12.2006).
5,11.1 - Sendo a proponente
porte, e havendo alguma tg^rno Inicial a partir da publicação doassegurado o prazo de 2 (doi ) > ^ período, a critério da Admmistraç
aviso de resultado, p ^griente de Licitação, para a regularização da
Pública, através da Comissão P jo débito e emissão de eventuais

5 112 - A não-regularização da_ ddecadência do direito ^ '^gs Lndo facultado à Administração convocarda Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.1993, senoo^^^^ ^ assinatura do
os licitantes remanescentes, na orde ementar Federal
contrato, ou revogar a licitaçao (§ 2 do an.
n°123/2006 de 14.12.2006).

isrfSSSSF-
5 13 - A Comissão Permanente de D®'*®?®®
qualquer dos participantes ®: dgfinj, a habilitação ou classificação, e_
a comprovação ®®)®. "®® ^-"^03 (três) dias úteis, para o recebimento deconforme o caso, abnr ° f®
documento meramente .intacão sem a quebra dos princípios legais e
apresentado tempestivamente na licitatório, vedada a Inclusão de

5,14 - Não havendo tempo pía's^°uV°osTefutííenS
rsirnado^lm Atílwadf: assfnada pela Comissão, bem como pelos
representantes presentes.

5.16 - Encerrada a fase de h®W,lteÇ®° rícormrrComfsS'd^S
renúncia das licitantes ao direito jeco ^ representantes retirar-se-ao da
:-:ru °
de recorrer nas fases subseqüentes.
6 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃOg _ UUCrUIVICIN I

6.1 - Os participantes deverão pTOcesso)'^au^^^^ Por tabelião deoriginal ou em cópia a de Glória de Dourados, Sr. Paulonotas, ou pelo servidor da P'^® ®f!® ""™pSicados em órgão de Imprensa Oficial



-

iFIs n°

"pQtado de Mato Grosso do Sul ^ÍUo hi
PREEITORA municipal de glória de DOURADpj2

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD j

■  oHn nn <íubitem 6 1 deste Convite, não autenticara6.2 - O servidor mencionado "o certame pois os referidos documentos
documentos no dia, e durante a rea ç ^ ^ repartição, que anteceder a

»t,s ~
preâmbulo deste Convite.

dts'd"nt"Tev
saber;

6.3.1 - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal n°8.666/93);
а) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
б) Ato constitutivo, estetuto ou — so«
respectiva consolidação, se ' gg^-iedade por ações, acompanhado de^,^reíSlides"eusSnfsLrorS?p.^
o) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleição da diretoria em exercício.

„ dr. !3ociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia?unte-srpara a habilitação o CNPJ/MF da respectiva empresa.
ei ou cópia do Certificado do Cadastro Geral de da PrefeituraMun%al dè Glória de Dourados, que substitui os itens a, b, e c.
6 3.2 - Regularidade Fiscal; (art. 29 da Lei Federal n-S.esemS):

""""

b) certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço / FGTS,

o) Certidão Negativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).
e) Certidão Negativa de Débitos Estadual,
f) Certidão Negativa de Débitos Municipal.
6 3 3 - Demais Documentos

ai Declaração da inexistência de fatos superveniente, na forma do Anexo 1.
constante do subitem 1.2 deste Convite,

1  YYYiii dn ártico 7° da Constituição Federal, nb) Declaração nos termos de Inciso XXXlll do artigo
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preeitura municipal de gloria de douPREEITU^ Tancredo de Almeida Neves - CEAD

forma do Anexo 111 constante do subitem 1.2 deste Convite;
s °e «ntcIS

1.2 deste Convite.

7 - DAS PROPOSTAS E SEU JULGAMENTOf _ uMo r ixw. ^ —

em 01 (uma) via, de que constarão.
a) preço unitário por item, sendo que é exigive, a indicação do teta, gerai a
proposta, em algarismo ou por extenso,
p) prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 30 (trinta) d,as
contados da data da abertura das mesmas,
o) data e assinatura do representante legal da empresa, sob o canmbo o
C.N.P.J./MF;

;a%"l oSdtdattsm?nt'Sa7^^^^^^^^^^ ™ ^
respectivas letras.

7.3 - Adotar-se-á como critério de ^etebiMade^^^^^^ preço ""excetórT^ou sejam
Sitamen" íts' 40, X, e 48, 11 e parágrafos da Le, Federa
n°8.666/93).

;rtc;de'nd?aTS°peSU—
critérios estabelecidos neste Convite.
7 5 - Náo serão admitidas nas propostas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
76 - será considerada vencedora a P^osta que atenda ás especificações doobjeto e oferte o MENOR PREÇO POR ITEM.
L'sa;n?aràst?p"esdo^\jeS'^^^^^^^^^^
ifsX ras rrsS:Lis
neVssi"anTarent o! su^
lei e à disposição de todos os concorrentes.
7.10 - Considerar-se-á, também, desclassificada a proposta de entidade estat,
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deltepoler pSc?

7.11 - Inclui-se nas ainda que em

:r;Snri^:itra -p-- ̂
que deve prevalecer entre todos os concorrentes
,.12 . A licitante Poderâ oferecer esc—

c=e 2 reir rh^WeWna'; ou à execução do obieto e.
licitação.

7.13 - Não havendo tempo P®q^^"5ia®e°hora para seu'prosseguimento,
rsig^rrlt hem como pe.os
representantes presentes.

7 14 - NO julgamento das propostas, a f ^nv^
irconsideraçâo os critérios objetivos defmidos neste Convite.

8 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1 - Na presente lic^ação serã .^^^^^^^^^
rdTdtLÍcCTJS n" 123/2^006 de 14.12.2006).
8.1.1 - Entende-se por ®"rpe*® ®r{^®'®® ^eptien^poTe^se^^

8.2 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.2.1 - A microempresa ou empresa de P^^ueno porte vencSora do certame,

;s,- r srí —"^{.BTSrTHIiTS
remanescentes que P°r^?"'®'y ® do mesmo direito (inciso II do art.

rfLelCoCe^S"



lPis n°_Estado de Mato Gros^ do Sul
PREEITURA MUNICIPAL DE GLORIA ÇE DOUR^OS

Rua Tancredo de Almeida Neves |

8,2.4 - Na hipótese da nâo-contrataçóo nos P^t^ropos^^^^rigina^^^

14.12.2006).

8 2 5-0 disposto neste subitem sonnente se

8.3 - NOS demais casos, havendo empate ent« Sws''!
público, para quais todas as licitantes redação ou na mesma sessão desde
l" da Lei Federal n« 8.666/93, ^noordância dos mesmos.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

■i„a. " -
Lei Federal n° 8.666/93;

9.2 - Por ocasião da habilitação abertura e^lgaruento através de
disposto no art. 43, lil da Le, à interposiçâo dos
seus representantes, poderão ren P ,| .g» g da mesma norma,recursos administrativos previstos no art. lOf - '
ficando consignado na lavratura da ata de sessão, e
9.3 - Nâo será objeto de apreciaçáo de -^,,;7rpr^f3d'of «
apresentada fora do prazo legai e/ ou subscrita por p
legalmente no processo.

não tenha havido recurso ou apos sua denegaçao.
10 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
10 1 - o prazo para a assinatura do instrumento de contrato é de até 10 (dez) dias,
contados da convocação para a respectiva formalização.
10.2 - É facultado ao Município no prapassinar termo de Contrato, . ' j ^gg penalidades previstas na legislação
0 condições estabelecidas, sem ^ ^ gr^em de classificação, para
pertinente, convocar os Licitan es re ^ propostas pela primeira classificada,
oulevogTr a Waç?o^lA da Lei Federai n» 8.666/93), obsenrados todo^
procedimentos.
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10.3 - o contrato poderá ser rescindido na forma do art. 79, 1, II, e III da Le, Federal
n° 8.666/93.

10.4 - O prazo de vigência do ^ ® na forma do

ISt^r JdaleraS"^^^^^^^ ^
disposto no art. 65, 1 e § 1° da Lei Federai n 8.666/93.
10 7 - A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçdes dehabilitaç/o e qualificação que lhe foram exigidas na licitaçao.
10,8-0 foro do contrato será o da Comarca de Gldria de Dourados, Estado de Mato
Grosso do Sul.

11 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
11 1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do
^: f_1,'^dmin^l?çã« executado em desacordo com o contrato
?i'3'®M!;ta'SçTo'e°o aSmpanhamento da execução do objeto deste Convite
llrá f;te Sâ Srservidores d^esignados pela Prefeitura Municpal.
12-DAS SANÇÕES

12.1 - A contratada total ou Pe-elrhente inadi* aplicadas as sançõesprevistas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a saber.
a) advertência;

0) suspensão temporária de
"dds^arJTafhip" de execução Irregular, atrasos ou inexecução de que
resulte prejuízo para o serviço; e

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. ^
13 - DO PAGAMENTO
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13.1 - Os pagamentos devidos d^Doulídoí mediai a apresentação
ou^''JÍrflscarde:iSamen.e atestadas e visadas, por funoionàrios deste

Município.

13.2 - Caso se faça necessária a

13.3 - Ocorrendo atraso no tftuto de compensaçãoatribuível à contratada, ;,';'=^Sndice do dia anterior ao
rara"-to,'lScad°o7e?o numero de dias de atraso do mês correspondente,
repetindo-se a operação a cada mes de atraso.

13.4 - Entende-se por atraso o periodo que exceder o trintidio previsto no subitem
13.5 - Ocorrendo atraso na execução P°J ®ni
™asT~^títulío-le°a ™ra^^^^ d® notificação ou interpelação.
14 - DAS INFORMAÇÕES

14.1 - A Assessorla de Compras e ̂ 0^° ̂
lhe sejam solicitados pelos „g pug Tancredo Neves, S/N,
ráD^GltirdtDouSdot-MS^Sefíne^^ 3466-1611, fax (0xx67) 3466-1777,
OU e-mail iif-itaran@aloriadedourados.ms.qo^

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15 1 - A Administração não poderé descumprir as normas e condições do convite,
ao qual se acha estritamente vinculada.

15.2 - A Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte,
nos termos do artigo 49 da Lei Federal 8.666/93.

15.3 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas'.

a) suspensas do direito de licitar e contratar com a Administração Pública de Glória
b) t SrSnidôneas, vigente a penalidade imposta pela autoridade federal,

estadual ou municipal;
c) sob regime de falência ou concordata.

rnnvite bem como os recursos administrativos,rerionerSrn^C^mTssrt^^^^^^^^^^ Pe Licitações e entregues no
endereço descrito no subitem 14.1.

15.5 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos n
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Estado de Mato Grosso do Sul

curso da licitação estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3" da
Lei Federal 8.666/93.

Site; www.aloriadedouradns.ms.aov.br

14 7 Para dirimir controvérsias decorrente deste certame, o Foro competente é o daCoLrca da Se de Gléria de Dourados, excluido qualquer outro.

Glória de Dourados - MS, 04 de Dezembro de 2019

O

Aristeu'Pereira Nantes
Prefeito Municipal
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ANEXO I - PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2019
CARTA CONVITE N° 020/2019

Visto

ITEM
DESCRIÇÃO quant

VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR

TOTAL

(R$)

01

PV (Malha Fria) "anti-pilüng", 67/o poliester,
33% viscose, com logo da
Municipal, em serigrafia colorida,
centralizado à esquerda, com ma^ ou
menos 13 cm abaixo do ombro e 8 cm da
cava, cor azul turquesa e mangas azul
marinho^

2.500

02

Short em Elanca poliamida. Tamanho 02 a
16 anos, com logo da Prefeitura Municipal,
em serigrafia colorida, à esquerda do
short, com 8 X 5 cm de diâmetro, na cor

2.500

1  Ctz.ui

forma de PAGAMENTO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

OUTRAS INFORMAÇÕES:

CARIMBO DO CNPJ/MF

local e data

assinatura do responsável

nome do responsável



Timbre da Empresa

ANEXO II

declaração

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos c,ue
a noL empresa de padicipar de

informar a qualquer tempo, sob as penas da J
supervenientes impeditivos da sua habiiitaçâo, na forma determrnada no § 2 ,
32 da Lei Federal n°8.666/93

/2019.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF



Timbre da Empresa

ANEXO III

declaração

Fte

Visto

Carta Convite n" 020/2019

por intermédio

-SSP/. e do

A empresa

inscrito no CNPJ/MF sob o

de seu representante legal o Senhor
portador (a) da Carteira de Identidade no

in^V do art '27' da Lei Federai' n-8.666, de 2t de jünho de 1.993, acrescido peia
Uei n°9 854 de 27 de outubro de 1.999, que nâo emprega menor de dezoito anos
trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e não entprega menor de dezesseis anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz ( ).

(Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

/2019.

Assinatura do Representante Legal

CARIMBO DO CNPJ/MF



Timbre da Einpresa

ANEXO IV i__üs

declaração de submeter-se as
CONDIÇÕES DA

CARTA CONVITE N° 020/2019
estabelecida

A empresa

a

(endereço, cidade, estado) abaiXO

inscrita no CNPJ/MF sob o n°
representado pelo de Glória de
declara que tomou cenca do Conv.te n O
Oourados-MS, Processo Administrativo n» 098/2019, e subme
cláusulas e condições expressas na mesma.

Por ser verdade assina a presente para que produza os efeitos legais e
de direito.

/2019.

Assinatura do Representante Legal

carimbo do CNPJ/MF
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n
Visto

recibo de convite

Recebemos 01 (uma) via
Processo Administrativo ° de Glória de Dourados-MS,

;sr« z .sss,.". ~

Recebemos em Cá-L Jóò I J0S9

assinatura do responsável

-lÂ  (Mün /?-dcOdu^A^NOME DO RESPONSÁVEL

CARIMBO DO CNPJ/MF

10.629.29210001-80^
OUVEIRA & FILHO LTDA

Rua R^ulFrost, 2610

Pq. Nova Dourados • CEP 79840-280
I  Dourados • MS J
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Estado de Mato ̂ fosso do Sul os

recibo de convite

1  rio Ponvit© n° 020/2019
Recebemos 01 nuarnos comprometemos devolver ao

Processo Administrativo n° 098/20 , o ̂  ^ Q\óna de Dourados-MS,
Departamento de Licitações Edital Convite para
devidamente preenchido, no P q,, (Habilitação) e Envelope

tpmpõstaL itTc::5°o com as exigências e condições constantes no ■

Recebemos em I

ÍsÍnÍiVRÃ^ RESPqNS^

(<t) o ^
nome do responsável

CARIMBO DO GNPJ/MF ^

,,.773.05810001-91
ADENiSlO J. SILVA-WIE
Rua Melvin vjones, 1248
Centro - CEP 79700-000

1  Fátima do Suh MS
msm



i Estado de Mato Grosso do Sul
prefeitura municipal de glória de dou

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

RECIBO DE CONVITE

Recebemos 01 (uniè ̂  original do Convite n» 02012019 -
■  ■ t otiwrt n° 098/2019 o qual nos comprometemos devolver aoProcesso Administrativo n 098/2019. o qua oourados-MS,

Departamento de Licitações da Pr _ constante no Edital Convite, paradevidamente preenchido no prazo marcado . Envelope n° 02

Recebemos em (^3 / \

ASSiNATUi^ DO RES VEL

?yr^'(íU
NOlUiaDO RÊSPONSAVEL

CARIMBO DO CNPJ/MF

E OO.589.733/OOO1-03~'
MAliONECOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA..ME
R. Álvaro Brantifâo. 1555 Jd. Maraçanâ

: tj^3-2eO Dourados " MS

I  insc. Est.. 28.289.536-1 J


